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Considerendo os relevantes serviços 

dos © cidade de Cabo Frio pelo saudoso artista José 

Dome;
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/ Considerando 3 necessidade de preservação do 

prédio onde morou c artista e ao mesmo tempo abrigar o 

acervo já Integrado ao Patrimônio Municipal,
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I | Considerando que o referido prédio vem sendo

/ depredado por terceiros e encontra-se com opção de venda 
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eis umaí iit-Ii
i ü â í i 2 a ^outa Mesa, apos ouvido o 

berano Plenário# que seja encaminhado expediente ao Cxce 

lentíssimo Senhor Prefeito Municipal#, solicitando a via 

bíI«zaçao de estudos no sentido de desapropriar a 

de propriedade do Espolio de José Antonio dos 

- Jose de Dome - a fim de que no referido imóvel 

ser instai «ido o Museu José de Dome.

o*f>
/1 / \

\casaf.
l \1 ,ontos \/

/ \possa
\

I í> /
/

SALA CA3 ^EJSGES#/ 10 de setembro de i 986,
//

i •-v
\

:0RRÊA
Vereador» autor \í

\\'
:

í

5»f

nlf
i

■M..


